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Foi encaminhada para anárise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do pRoJETo DE DECRETo Ne 0009/2025, de autoria do poDER LEGtSLATtvo
MUN'C'PAI. - VETEAdOT AIANY SAMUIT I.OPES DE FRE'TAS, qUC "DISPÕE SOBRE CONCESSÃO
OT TITUrc Ot OONOÃO PAU-FERRENSE AO SENHOR PAULO ARTHUR DE ALMEIDA BASTOS E
oÁ ourans paov oÊNaes.,,

o referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa. Após reitura
em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa, para verificação da
legalidade e regularidade da matéria, rprebendo parecer prévio favoráver, o quar sãgue a
análise desta corussÂo oe corusrtrutçÃo, JUsrçA E REDAçÃO, conforme aispoe o a"i.iz,
§2e e art.78, incisos l, ll e lV, do Regimento lnterno deste Legislatívo Municipal.

É breve relatório.

Passo a análise.
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PARECER Ne 0080/2025 DA COMTSSÃO DE CONSTITU|çÂO, JUSTTçA E REDAçÃO,sOBRE O
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N9 OOO9/2025.

INiCiAtiVA: EXCELENTÍSSIMO VEREADOR ALANY SAMUEL LOPES DE FREITAS

EMCNtd: "DISPÕE SOERE CONCESSÃO DE TíTULO
DE cIDADÃo PATJ.FERRENSE Ao sENHoR PAUL)
ARTHUR DE ALMETDA BAsros E oÁ ournas
pnowoÊucus."

[ - DA ANÁLISE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predominante interesse locaÍ, sobre a qual
cabe ao Município legislar. com efeito, a constituição Federal de 19gg, em seu artigo 30, inciso
l, atribuiu competência aos Municípios para regisrar sobre assuntos de interesse rocar, bem
como o art.7e, inciso fl, da Lei orgânica do Municipio de pau dos Ferros prevê tal competência:

Constituiçõo Federol de 79gg: Art.30 _ Compete oos Municípios: I -
Legislor sobre assuntos deilnteresse locol.

Lei Orgônico de pou dos Ferros: Att.7e _ Compete oo Município: ll _

Decretor suds leis, expedir decretos e atos relativos oos assuntos de seu
peculior interesse.

Em contínuidade ao processo regisrativo, uma vez decorrido o prazo regimentar, a
proposição foi encaminhada para análise e apreciação de seus aspectos constitucional, legal,
jurídico, gramatical e lógico, à coMrssÃo DE coNsrrurçÃo, JusflçA e neolçÃo - a q-uat
cabe opínar priorÍtariamente ás demais comíssões, sendo obrigatória sua audiência sobre
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todas as proposições que tramitam pela Câmara, conforme disposto no artigo 77, §2e, do já

citado Regimento lnterno:

Regimento lnterno: Art.77 - A Comissão de Constitúiçõo, lustiço e

Redação opinará prioritoridmente às demais comissões, sendo

obtigotório suo oudiêncio sobre todos os proposições que tramitam pelo

Cômoro, ressolvodos os que, explicitamente, tiverum outro destino por

este Regimento. § 2e - Somente quando fovorável o porecer, prosseguirá

o proposição e tromitoró pelos demais comissões.

Assim, sob os aspectos que competem à análise da Comissão de Constituição, Justiça

e Redação, observa-se que a técnica legislativa e a observância estrita do procedimento

legal outorgam à proposição em comento a necessária regularidade. Outrossim, também
restou demonstrada a constitucionalidade e a legalidade do texto, bem como sua pertinência
gramaticaí e lógica.

Ante o exposto, sob os aspectos que competem à análise da COMISSÃO DE

CONSTITUIçÂO, JUSTIçA E REDAçÂO, voto Íavoravelmente à apreciâção e aprovação da

presente proposição - o Projeto de Decreto ne OOO9|2O2S, de autoria do Poder Legislativo
Municipal, por ser constitucional, legal e juridicamente viável, podendo a matéria
prosseguir em regular trâmitação, conforme disposto no art. 78, inciso l, ll e lV, do já citado
Regimento lnterno:

Regimento lnterno: Art. 78 - Suos otribuições serõo de aprecior:l - O

ospedo constitucíonol, legol e jurídico das proposições; ll - O ospecto
gromatical e lógico, quondo solicitddo o seu porecer, por imposíção
regimentol ou por decisão Plenório; lv - Eloboror o redação linal dos
projetos dprovodos, exceto oqueles que, segundo determinação deste
Regimento, forem de ampetêncio de outro comissão.

III - DA CONCLUSÃO E PARECER DA COMISSÂO

Pelo exposto, do ponto de vista de constitucional, legal, juridico e boa técnica
legislativa, lido e analisado o Relatório por todos os membros da COMISSÃO DE

CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO, em reunião na sala das Comissôes Permanentes da

Câmara Municipal de Pau dos Ferros, aos 05 de abril de 2025, OPINAM, de forma unanime,
pela LEGALIDADE, VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da matéria e APROVAçÃO do relatório,
apresentado pela Relatora VEREADORA I(ARIGINA DAYANA MAIA COSTA, referênte ao
PROJETO DE DECRETO Ne 0009/2025 do Poder Legislativo Municipal, que "DISPÕE SOBRE

CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO PAU.FERRENSE AO SENHoR PAULo ARTHUR DE

ALMEIDA BASTOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS," podendo prosseguir em regular
TRAMITAçÃO, por entender que a referida proposição é de relevância e interesse público, e
está em consonância com a legislação vigente, eis que apresentado no exercício da
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competéncia do LegisÍativo MunicipaÍ nos termos da Lei Orgánica do Município e do
Regimênto lnterno.

É esse o parecer da referida comissão.

Sala das Comissôes,05 de abril de 2025.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Parecer.

coMrssÃo DE coNsrrurçÃo, JUST|çA E REDAçÃO

VER. FRANCISCO I NANDES DE AQUINOF

Pr nte

ITACIRA AIRES NUNES

Vice-Presidente

VER. F

VER. KARIGINA MAIA COSTA

Relatora
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